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ENTIDADES:

PREFEITURA DO MUNICíPIO
DE FERNANDÓPOLIS-SP
CNPJ: 47.842.836/ 0001-05
Rua Bahia, nº 1264 - Centro (Paço Municipal)
CEP 15600-070 - Fernandópolis - SP
Telefone: (17) 3465-0150
Ouvidoria: 0800 772 4550
Site: www.fernandopolis.sp.gov.br

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDêNCIA MUNICIPAL
CNPJ 65.711.285/ 0001-14
Av. Milton Terra Verdi, nº 926 - Centro
CEP 15600-022 - Fernandópolis - SP
Telefones: (17) 3442-5469 | 3463-1820
Site: http:/ / www.ipremfernandopolis.sp.gov.br

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DA REGIAO DE FERNANDOPOLIS-CISARF
CNPJ nº. 05.655.308/0001-99,
Rua Sergipe, nº 660 - Jardim Santa Rita
CEP 15600-043 - Fernandópolis-SP
Telefone Recepção: (17) 3463.1252
Telefone Administração: (17) 3463.1539

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernandópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 4774/2018.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Fernandópolis-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandopolis.sp.gov.br e pesquisados com acesso 
gratuito sem necessidade de cadastro prévio.

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
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ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.770 – DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

DECRETO Nº 8.770 – DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

(Altera dispositivos do Decreto Municipal n° 8.760, de 08 de dezembro de 2020 e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam alterados os artigos 4º, 7º, 8º, 9º e 12, do Decreto nº 8.760, de 08 de dezembro de 2020, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 4º Não disponibilizar os meios ou insumos para a higienização de mãos dos clientes na forma imposta pela legislação, como, 
exemplificativamente, disponibilização de álcool em gel 70º ou lavabo provido de sabão líquido, água corrente e toalhas descartáveis em 
local visível e acessível a clientes:

Pena: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
(...)
Art. 7º Não adotar as medidas obrigatórias impostas na legislação para evitar aglomerações, tanto no interior quanto para ingresso 

no estabelecimento:
Pena:
I – para supermercados e agências bancarias: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
II – para bares e restaurantes: multa de R$ 3.000,00 (três mil reais);
III – para os demais estabelecimentos: multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
Art. 8º Atender clientes fora dos horários autorizados pela legislação, inclusive com porta baixada ou fechada e/ou mediante entrega 

de produtos a cliente aguardando fora do estabelecimento:
Pena: multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
Art. 9º Deixar, o estabelecimento supermercadista, de higienizar carrinhos e cestas destinados ao uso dos clientes de acordo com as 

determinações impostas na legislação ou pela autoridade sanitária.
Pena: multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por episódio de constatação pela Fiscalização. 
(...)

Art. 12 No caso de pagamento espontâneo da multa no prazo estabelecido no auto de infração, fica concedido o desconto de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da penalidade.”

Art. 2º Fica mantida a redação atual dos dispositivos não mencionados ou omitidos neste decreto que façam parte do Decreto nº 8.760, de 
08 de dezembro de 2020, desde que não contrariem as disposições acima.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de dezembro de 2020.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal 
em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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